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COMUNICADO OFICIAL Nº 013/SG/08 
DE 31 DE MARÇO DE 2008 

 
 

ÓRGÃO OFICIAL DE COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DOS ASSUNTOS CONSIDERADOS DE INTERESSE 
PARA A ORGANIZAÇÃO DA MODALIDADE, DOCUMENTO DE 
CONSULTA E APOIO REGULAMENTAR PARA OS FILIADOS, POR 

ISSO, TAMBÉM DE COMPILAÇÃO E ENCADERNAÇÃO ANUAL. 

 

 

 
 1.    - CONSELHO TÉCNICO DESPORTIVO 
 

1.1 - SECÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
1.1.1  - TRANSFERÊNCIAS 

 

 Deferidas por despacho de 27.03.08, do SG da FAF ao abrigos do artigos a seguir 
indicados: 
 

ART.º 29 PONTO 1 DO R.S.E.T.J.F. – NÃO  AMADOR 
 
 

APF  LUANDA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1- Rolf Miller 41.264 Desp. Huila Petro Luanda-Jun 
 

 

ART.º 30  DO R.S.E.T.J.F. – AMADOR 
 
 

APF  HUILA LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1- Iracelmo Gabriel Lopes 03.875 1º Maio Benguela Desp. Huíla 
 
 

APF MOXICO LICENÇA ORIGEM TRANSFER. 

1 – Nascimento dos Santos 30.051 Inter 4 de Junho Leões Tchifuchi 

2 – Graça Sami Muaji 29.770 Lacrau S.C “                      “ 

3 -  Manuel Catarino José 30.055 F.C.Bravos Maquis “                      “ 
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2 -  CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

 

O Conselho de Disciplina na sua reunião de 26/03/08, entre outros assuntos tratados deliberou: 

 

 

XXVIII -  CAMPEONATO NACIONAL DE FUTEBOL-SÉNIORES 

 

 

a) – 1º CARTÃO AMARELO – ADVERTÊNCIA 

 

Punidos com advertência nos termos do n.º 2 da alínea a) do art. 127º do R/D da FAF, os seguintes atletas: 

 

- LUÍS MAMONA JOÃO lic. n.º 50832 do Atlético Petróleo de Luanda 

- EMANUEL FRANCISCO G. ARSÉNIO lic. n.º 51370 do Atlético Petróleo de Luanda 

- SEBASTIÃO JOÃO BARRETO GOMES lic. n.º 22623 do Grupo D. Sagrada Esperança 

- PAULO AUGUSTO ALBERTO lic. n.º 50585 do Grupo D. Sagrada Esperança 

- HELDER PELINGANGA D. SOARES lic. n.º 51862 do 1º de Maio de Benguela 

- EDILSON ROBERTO D. ANDRÉ lic. n.º 67190 do 1º Maio de Benguela 

- MIGUEL JOÃO CANHANGA lic. n.º 62091 do Benfica Luanda 

- ALFREDO CASSINDA CALUNGANGA lic. n.º 41148 do Desportivo da Huila 

- MAUEL ARLINDO SALA lic. n.º 50351 do Desportivo da Huila 

- SALUSTINO M. C. CACHICOTE lic. n.º 40915 do Desportivo da Huila 

- CAROLINO M. MANUEL ADRIANO lic. n.º 40553 do Desportivo da Huila 

- CLÁUDIO R. DOS SANTOS lic. n.º 55349 do Santos F.C 

- LOIDE MANUEL MENDES lic. n.º 50182 do Santos F.C 

- ADILSON PEDRO FRANCISCO lic. n.º 54247 do ASA 

- ROGÉRIO BAPTISTA LUTA lic. n.º 04909 do ASA 

- NELSON MILIONE ILUNGA lic. n.º 30062 do F. Bravos do Maquis 

- LUCIANO JOSÉ CAPOCO lic. n.º 02692 do Recreativo do Libolo 

- ALEX EGANDA MATEUS LIC. N.º 00630 do Recreativo do Libolo 

- KADIMA ADÃO S. DA SILVA lic. n.º 50305 do Recreativo do Libolo 

- JOSÉ O. A. PEREIRA lic. n.º 53737 do Benfica do Lubango 

- KONGOLO  LUSALA NSEYE lic. n.º 37450 do Kabuscorp do Palanca 

 

 

 

 

 

 

                                    Cont. 
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b) – 2º CARTÃO AMARELO – REPREENSÃO POR ESCRITO  

 

Punidos com repreensão por escrito nos termos do n.º 2 da alínea b) do art. 127º do R/D da FAF, os 

seguintes atletas: 

 

- FELICIDADE MANUEL DUVA MÁRIO lic. n.º 13801 do Petro do Huambo 

- KOUTOUAN ATTO LOIS lic. n.º 66015 do G. Sagrada Esperança 

- LUÍS SIMÃO MATEUS lic. 53266 do 1º de Maio de Benguela 

- MANUEL NHANGA ZUDO lic. n.º 53281 do Santos F.C 

- LÚVIA JOÃO MATEUS lic. n.º 51389 do Santos F.C 

- IVAN CLÁUDIO F. JOANES lic. N.º 52647 do Desportivo da Huíla 

- AGOSTINHO GABRIEL ARTUR lic. n.º 40553 do Desportivo da Huíla 

- CARLOS BERNARDO FUMA lic. n.º 52417 do Recreativo do Libolo 

- MANUEL I. LIMA lic. n.º 52146 Benfica do Lubango 

 

 

 

c) - 3º CARTÃO AMARELO – SUSPENSÃO  

 

Punidos com um (1) jogo de suspensão nos termos do ponto 2 da alínea c) do art. 127º do R/D da FAF, os 

seguintes atletas: 

 

- LÚVIA JOÃO MATEUS lic. n.º 51389 Santos F.C. 

- IVAN CLÁUDIO F. JOANES lic. n.º 52647 do Desportivo da Huila 

 

 

E D I T A L 

 

Faz-se saber que por esta Federação, no seu Conselho de Disciplina, correm éditos de vinte dias, citando o 

requerido Mputu Bungu “ Serge “, residente em parte incerta de Angola, para no prazo de oito dias, findo a 

dos éditos, contestar querendo a nota de acusação constante no processo disciplinar que corre seus tramites 

nesta Federação, sob pena de não o fazendo, o processo prosseguir os seus termos á revelia tudo como melhor 

consta no duplicado da nota de acusação.  

 

 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DA FAF, EM LUANDA, AOS 31 DE MARÇO DE 2008 

 
 
 

            O SECRETÁRIO GERAL 
 

 
                 AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 
 


